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EDITAL N° 14/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 17/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2025 

 

CONTRATANTE: Município de Taquaral, São Paulo 

 

Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos, Artigos Médico-Hospitalares e de Suplemento Alimentar e 

Dieta Enteral para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde para Atender a Decisões Judiciais de 

Processos Diversos, Demandada ao Município de Taquaral, de Forma Parcelada, Pelo Período de 12 (doze) Meses. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 70.252,64 (setenta mil e duzentos e cinquenta e dois 

reais e sessenta e quatro centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 01/04/2025 às 09:00 h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO REFERENCIAL POR ITEM. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO.  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 19/03/2025, às 08:00 horas. 

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/04/2025, às 08:00 horas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/04/2025, às 09:00 horas.  

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/04/2025, às 09:15 horas. 

 

LOCAL: https://bll.org.br/ - "Acesso Identificado" 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de 

Licitações, Rua do Cafezal, nº 530, Centro, cidade de Taquaral, Estado de São Paulo. 
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O Município de Taquaral, São Paulo, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta 

licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma Eletrônica, critério de julgamento MENOR PREÇO 

REFERENCIAL POR ITEM, pelo modo de disputa ABERTO, objetivando a aquisição do enunciado no item 

01 deste Edital. 

 

 

A pasta, contendo o edital e seus anexos, está à disposição dos interessados, no endereço eletrônico https://bll.org.br 

no sítio da Prefeitura de Taquaral na Internet www.taquaral.sp.gov.br, podendo também ser retirado diretamente no 

Setor de Licitação, situado à Rua do Cafezal, n. 530, Centro, em dias úteis, no horário das 7:00 às 16:00 horas. 

 

 

Todas os esclarecimentos necessários poderão ser obtidos no órgão acima aduzido, pelo telefone (16) 3958-9200, 

ou pelo e-mail licita@taquaral.sp.gov.br, no horário compreendido entre as 9:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00 horas. 

 

A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Orgânica do Município de Taquaral, São Paulo, 

e Decretos Municipais nº 1488/2022 , nº 1560/2024 e nº 1.568/2024.  

 

LINKS PARA CONSULTA DA LEGISLAÇÃO: 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 

https://www.taquaral.sp.gov.br/portal/leis_decretos/1/0/0/0/0/1488/2022/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/A/data 

-decrescente/simples 

https://www.taquaral.sp.gov.br/portal/leis_decretos/1/0/0/0/0/1560/2024/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/A/data 

-decrescente/simples 

https://www.taquaral.sp.gov.br/portal/leis_decretos/1/0/0/0/0/1568/2024/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/A/data 

-decrescente/simples 

 

 

LEGISLAÇÃO FEDERAL: https://www4.planalto.gov.br/legislacao/ 

 

 

Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido 

contrário.  
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1. DO OBJETO 

 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES E DE SUPLEMENTO ALIMENTAR E DIETA ENTERAL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER A 

DECISÕES JUDICIAIS DE PROCESSOS DIVERSOS, DEMANDADA AO MUNICÍPIO DE TAQUARAL, 

DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, através do Sistema de Registro de 

Preços (SRP), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1. 2  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

2.1. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta de recursos orçamentários 

consignados no orçamento vigente. 

 

02. PODER EXECUTIVO 
02.07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional: 10.301.0040.2.018 – Manutenção da Atenção Primária à Saúde 

Ficha 98 – 3.3.90.30.00.00.00.00 – FR 1310 – Material de Consumo 

 

2.1. Os recursos financeiros serão provenientes de Recursos Próprios. 

 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Taquaral, denominado 

PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 

constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (https://bll.org.br/). 

3.3. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Taquaral e divulgadas no sítio oficial da Prefeitura (www.taquaral.sp.gov.br). As demais condições constam do 

presente edital, seus anexos e minuta da Ata de Registro de Preços. 
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3.4. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório 

do pregão e seus anexos. 

3.5.     A pretensão referida no subitem anterior será formalizada por meio de requerimento endereçado ao 

Departamento de Licitações, encaminhado preferencialmente pelo e-mail 

licita@taquaral.sp.gov.br ou protocolado no Setor de Protocolo e Expediente, situado na Rua do Cafezal, n. 530, 

Centro, em dias úteis, no horário das 7:00 às 16:00 horas. 

3.6. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

3.7. Os esclarecimentos deverão ser prestados pelo Pregoeiro no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento do pedido, o qual poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

anexos, passando a integrar os autos do PREGÃO dando-se ciência aos demais licitantes. 

 

4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME LICITATÓRIO 

4.1. O certame será conduzido pela PREGOEIRO, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

atribuições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por meio de seu operador designado indicará 

implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico.  

 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

6.1. As propostas deverão ser enviadas concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, por meio eletrônico disponível no endereço https://bll.org.br/  na opção “licitações – cadastro de proposta”, 

desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no preâmbulo 

para abertura da sessão pública, devendo o licitante, para formulá- las, assinalar a declaração de que cumpre 

integralmente os requisitos de habilitação constantes no Edital. 

mailto:licita@taquaral.sp.gov.br
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6.2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de rosto. 

6.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que 

indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

6.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico. 

6.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao 

certame. 

6.6. O licitante deverá constar em sua proposta, as normas aplicáveis de qualidade de forma clara e sem 

abreviatura, sob pena de desclassificação do item. 

6.7. A cotação de dois modelos ou duas marcas, para o mesmo item ou opcional de modelos ou marcas, gerará 

a desclassificação do item. 

 

6.8. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se 

nos limites dela. 

 

7. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

7.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão obrigatoriamente 

o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

8.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e 

Leilões). 

8.2. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

8.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 
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8.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.6. Em caso de eventual participação de ME/EPP será assegurado o tratamento diferenciado a que se refere os 

arts. 42 a 47 da Lei Complementar 123, de 2006. 

8.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos daLei Complementar nº 123, 

de 2006 , de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

8.9. Não poderão disputar esta licitação: 

8.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

8.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

8.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

8.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

8.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

8.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

8.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

8.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

8.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

8.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
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interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10. O impedimento de que trata o item 8.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

8.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 8.9.2 e 8.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

8.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

8.13. O disposto nos itens 8.9.2 e 8.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

8.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.15. A vedação de que trata o item 8.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

8.16. É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital da licitação.  

 

9.   DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do 

objeto e o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

9.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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9.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; nos itens em que a participação não for 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

9.5. A falsidade da declaração de que trata o item 9.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

9.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

9.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

9.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

9.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

9.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

9.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

9.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; 

9.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

9.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

10.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

mailto:licita@taquaral.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 

PROC. PÁG. RUBRICA 

  

 

 

 

 Rua do Cafezal, 530. Taquaral/SP. CEP: 14.765-000                                          

Tel.: (16) 3958-9200. licita@taquaral.sp.gov.br 

10.1.1. Valor ou desconto unitário e total do item; 

10.1.2. Marca, quando exigido; 

10.1.3. Fabricante, quando exigido; 

10.1.4. Descrição do objeto, contendas informações similares à especificação do Termo de Referência; 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos  em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

10.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

10.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

10.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

10.11. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

10.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor referencial do item. 

11.7. Para formulação dos lances, serão aceitos valores compostos por até 02 (duas) casas decimais. 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

11.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

11.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (Dez 

centavos). 

11.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

11.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. Os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

11.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

11.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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11.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

11.13.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

11.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

11.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

mailto:licita@taquaral.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
 
 
 

PROC. PÁG. RUBRICA 

  

 

 

 

 Rua do Cafezal, 530. Taquaral/SP. CEP: 14.765-000                                          

Tel.: (16) 3958-9200. licita@taquaral.sp.gov.br 

11.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

11.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

11.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

11.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

11.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

11.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

11.21.2.2. empresas brasileiras; 

11.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de dezembro de 

2009. 

11.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

11.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
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11.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )  

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

12.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

12.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 8.6 deste 

edital. 

12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
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ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.7.1. contiver vícios insanáveis; 

12.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

12.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

12.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

12.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

12.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei14.133, de 2021, e deverão ser 

encaminhados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme subitem 6.1 

deste edital. 

13.2. Habilitação Jurídica, deverá apresentar o ato constitutivo ou a última alteração social consolidada, 

registrada na Junta Comercial do Estado sede da empresa licitante; 

13.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista deverá ser apresentado os seguintes documentos, em conformidade 

com o disposto no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

13.3.1. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

13.3.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.3.3. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 
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13.3.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

13.3.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

13.3.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.. 

13.3.7. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, conforme disposto no modelo constante do 

Anexo III deste edital, de que: 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Taquaral, bem como não se 

encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexiste fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores efetivos investidos de cargos de direção, chefia 

e assessoramento, ou exerçam função gratificada e ainda que façam parte do departamento de compras, licitações 

e contratos, seja pregoeiro e ou membro da equipe de apoio, e da comissão permanente de licitações do município 

de Taquaral ou que exerçam função de fiscalização e gestão de contratos oriundo do presente processo licitatório, 

agentes políticos, prefeito, vice-prefeito e ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Taquaral, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. 

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal; 

e) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

13.3.8. A empresa licitante deverá apresentar uma declaração formal, assinada por representante legal, 

indicando que é isenta das exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social, conforme previsto na legislação vigente (Lei nº 8.213/1991) e em outras normas específicas. 

13.3.9. A isenção mencionada será aceita nas seguintes condições: 

a) A empresa licitante possui número de empregados inferior ao mínimo legal estabelecido para a aplicação 

da reserva de cargos (conforme art. 93 da Lei nº 8.213/1991); ou 
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b) A empresa licitante se enquadra em outra situação legalmente reconhecida que a isenta da obrigação de 

reservar cargos. 

13.3.10. No caso de representantes não constantes do quadro societário: 

a) Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em 

nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou 

estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual.  

b) Instrumento Particular de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em 

nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de 

Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de 

Registro Comercial no caso de Empresa Individual.  
 

13.4. Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-Operacional: Para o fornecimento de medicamentos: 

13.4.1. Autorização de Funcionamento - AFE e Autorização Especial - AE da sede do proponente, expedidas pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, nos termos das RDC’s nº 16/2014 e 17/2013; 

13.4.2. Licença de Funcionamento da sede do proponente, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária Municipal 

e/ou Estadual; 

13.4.3. Certidão de Regularidade da sede do proponente, expedida pelo Conselho Regional de Farmácia de sua 

jurisdição; 
 

13.5. Qualificação econômica – financeira – deverá ser apresentada a certidão de falência, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, consoante inc. II do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

13.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

13.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

13.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

13.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 

o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

13.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

documentos anexados e disponíveis na plataforma. 
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13.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

13.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades. 

13.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

13.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

13.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

13.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

13.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

13.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 
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14.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.taquaral.sp.gov.br/  

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021. 

15.1.1. Poderá haver o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar 

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem 

de classificação, nos termos do edital.  

15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Prefeitura Municipal de Taquaral. 

15.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços ou físico. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes do Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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15.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Prefeitura Municipal de Taquaral a contratar, facultada a realização de licitação especifica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Prefeitura Municipal de Taquaral convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem da classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

16.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

16.1.5 fraudar a licitação. 

16.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 
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16.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1 advertência; 

16.2.2 multa; 

16.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2 as peculiaridades do caso concreto. 

16.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

16.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

16.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1 Para as infrações será verificada a dosimetria da gravidade e a multa imposta deverá obedecer o 

princípio basilar da proporcionalidade e razoabilidade. 

16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 16.2.1, 16.2.2 e 16.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações graves que justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 

16.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação. 
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16.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

16.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

licita@taquaral.sp.gov.br. 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo  

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
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18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

18.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

18.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

18.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário). 

18.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

18.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

18.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

18.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

18.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

18.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

18.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização. 
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19.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

19.1. Observado o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº14.133/21, o acompanhamento e a fiscalização do objeto, 

e o recebimento e a conferência no ato da entrega se darão pelos servidores lotados na Unidade Requisitante, 

Departamento de Municipal de Saúde. 

Gestor: 

 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Carlos Alexandre Guimarães Enfermeiro 9221 

  

Fiscal:  

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Luciana Belloti Gombio Farmacêutica 9582 

 

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

20. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

20.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

20.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de até de até 10 (dez) dias, contados do ato de recusa e da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

20.3 O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 
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20.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

20.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

20.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Prazo de pagamento 

20.7. O pagamento será realizado conforme segue: 

a) As notas fiscais emitidas entre os dias 01 a 15 serão pagas no dia 25 do corrente mês; 

b) As notas fiscais emitidas entre os dias 16 a 31 serão pagas no dia 10 do mês subsequente. 

20.8. As notas fiscais deverão ser emitidas sob a forma eletrônica e encaminhadas via e-mail para o seguinte 

endereço eletrônico: fatura@taquaral.sp.gov.br  

Forma de pagamento 

20.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

20.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação. 
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21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico https://www.taquaral.sp.gov.br/port/editais/1. 

 

21.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.11.2. Apêndice do ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

21.11.3. ANEXO II – Modelo de enquadramento de Declaração de Enquadramento de ME ou EPP; 

21.11.4. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada para Habilitação; 

21.11.5. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

21.11.6. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de preços. 

 

Taquaral/SP, 17 de março de 2025 

 

 

JOSE TIAGO BARBOSA DOS SANTOS 

Gestor do Departamento de Saúde 

 

 

 

ARI FERNANDO JACINTO 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. A presente cotação tem como objeto O REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS, ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES E DE SUPLEMENTO 

ALIMENTAR E DIETA ENTERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER A DECISÕES 

JUDICIAIS DE PROCESSOS DIVERSOS, DEMANDADA AO MUNICÍPIO DE 

TAQUARAL, DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

conforme especificações e características constantes deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Termo de Referência e estudos realizados. 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada no ETP – Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS MEDICAMENTOS / ARTIGOS MÉDICO 

HOSPITALARES E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

ITEM 

 
Descrição UNIDADE QUANT. 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 

Sonda - aspiração traqueal s/ válvula nº 12 - 

Esterilizado em óxido de etileno, com validade 

mínima de 03 anos no ato de entrega. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo 

de esterilização, prazo de validade e registro no 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Embalagem unitária. 

Unidade 360 1,29 464,40 
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2 

FITA FIXADORA DE TRAQUEOSTOMIA 

Fixador para cânula de traqueostomia 

confeccionada em material macio, 

atóxico, com duas bandas, com velcro nas 

extremidades para fixação, não 

estéril, sem rebarbas, regulável. 

Proporciona uma maneira funcional de manter o 

dispositivo no lugar sem o uso 

das fitas adesivas, permite o reposicionamento do 

dispositivo em qualquer 

direção ao longo da guia sem a remoção do mesmo 

de forma segura. 

Unidade 240 14,40 
3.456,0

0 

3 

APARELHO CPAP E ACESSÓRIOS 

CPAP Automático com umidificador, Nível de Ruído: 

26dB, Garantia do fabricante: CPAP: 24 meses, 

Intervalo de pressão: 4 a 20 cmH20, Define pressão 

fixa: Sim, Define Pressão Automática: Sim, Rampa: 

0 a 45 min. (incrementos de 5 min.) Alívio de 

pressão: APE com Easy-Breathe, Medidas (A x L x 

C):11,6 cm x 25,5 cm x 15,0 cm, Peso: 1.248 Kg, 

Requisitos elétricos: 100–240 V, 50–60 Hz 1,0-1,5A 

| 115 V, 400 Hz 1,5A (nominal para uso em 

aeronave) | Saída CC: 24V 3,75ª Voltagem: 100 V - 

240 V (Bivolt) Consumo de energia: 53 W (57 VA) 

Pico: 104 W (108 VA), câmara de água lavável, 

Transmissão de Dados: Cartão SD, 

Armazenamento de Dados: Completo (IA, IH, IAH, 

IAC, Fuga, LF, RERA, Pressão, Horas de uso) 

Software: ResScan e AirView REGISTRO NA 

ANVISA Garantia mínima do produto: 01 ano 

Unidade 01 3.142,00 
3.142,0

0 

4 

WHEY PROTEIN ISOLATE PÓ – 909G 

Suplemento Em Pó Isolate Performance Whey 

Protein Isolado – Pote 909g 

Unidade/ 

pacote 

909g 

12 132,86 
1.594,3

2 

5 
CREATINA BLACK SKULL TURBO REFIL 500 G 

SEM SABOR  
Refil 500 G 24 68,51 

1.644,2

4 
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6 

SUPLEMENTO INFANTIL PEDIASURE 4 A 10 

ANOS BAUNILHA. LATA DE 800G. 

Composição: 

Água deionizada (líquido), amido de milho (líquido) 

ou xarope de milho (pó), sacarose, caseinato de 

sódio, óleo de açafrão, óleo da soja, óleo de coco 

fracionado, minerais (fosfato de cálcio tribásico, 

cloreto de magnésio, citrato de potássio, fosfato de 

potássio dibásico, cloreto de potássio, citrato de 

sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 

manganês, sulfato cúprico, cloreto de cromo, iodeto 

de potássio, molibdato de sódio, selenito de sódio), 

concentrado de proteína da soro de leite, vitaminas 

(cloreto de colina, ácido ascórbico, niacinamida, 

acetato da alfatocoferol, pantotenato de cálcio, 

cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina 

riboflavina, vitamina A palmitato, ácido fólico, 

biotina, vitamina D3, filoquinona, cianocobalamina), 

inositol, taurina, palmitato ascorbil, L-carnitina e b-

caroteno. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

 

Unidade/ 

lata 800g 
44 119,69 

5.266,3

6 

7 
ZAFOLAT PLUS 

 

Unidade / 

comprimid

os 

360 CP 2,51 903,60 

8 ADDERA D3 10000 UI GOTAS 
Frasco de 

5 ml 
24 74,88 

1.797,1

2 

9 

PSICOSSULFATO DE SÓDIO 7,5 MG/ML GOTAS 

30 ML 

 

Frasco c/ 24 16,27 390,48 
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10 
ELIQUIS 2,5 MG – comprimidos  

 

Unidade / 

comprimid

os 

720 2,88 
2.073,6

0 

11 

HALOPERIDOL GOTAS 2MG/ML FRASCO DE 30 

ML 

 

Frasco 24 7,37 176,88 

12 

RESTIVA 20MG, CAIXA COM 2 ADESIVOS 

TRANSDÉRMICOS 

Adesivo transdérmico 

• 20 mg: Embalagens com 2 adesivos 

transdérmicos. 

 

Caixa c/ 2 

adesivos 
180 179,93 

32.387,

40 

13 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20MG/G GELÉIA 

30G  

Medicamentos Gerais de Uso Humano; Lidocaína, 

Cloridrato 20 Mg/g (2%); Forma Farmacêutica Gel 

Estéril; Forma de Apresentação Bisnaga/ tubo; Via 

de Administração Urológica; Via uretral. Geleia. 

Embalagem com bisnaga contendo 30 g 

Unidade/ 

tubo 
360 16,43 

5.914,8

0 

14 PINAVÉRIO 100MG, BROMETO - COMPRIMIDOS 

Unidade/ 

Comprimid

o 

720 2,05 
1.476,0

0 

15 
CLOPIN DUO 75/100 MG COMPRIMIDO 

 

Unidade/ 

Comprimid

o 

360 2,83 
1.018,8

0 

16 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5MG  

 

Unidade 

/Capsulas 
360 1,01 363,60 
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17 

COLIRIO  OPTIVE SOLUÇÃO OFTÁLMICA – 10 

ML 

Composição: 

Carmelose sódica; glicerol; hialunorato de sódio; 

eritritol; ácido bórico; borato de sódio decahidratado; 

citrato de sódio diidratado; cloreto de potássio; 

cloreto de cálcio diidratado; cloreto de magnésio 

hexaidratado; Purite® (complexo de oxicloro) como 

conservante e água purificada.  

FRASCO 12 66,52 798,24 

18 

FRALDA SUAVIDADE EXG 

- Fralda respirável, com revestimento interno suave. 

fecho fácil esticadinho. toque de algodão extra 

macio. Barreiras antivazamento. Gel super 

absorvente.] Hipoalergênica e testada 

dermatologicamente. Sistema antivazamento nas 

laterais e parte superior. Aloe vera. Elásticos auto 

ajustáveis nas pernas e costas que não apertem ou 

marquem a pele. Composição: Celulose, polímero 

superabsorvente, polipropileno, polietileno, 

elásticos, adesivos, aloe vera e vitamina E. Deve ser 

fabricada com componentes atóxicos não 

propensos a causar irritação em contato com a pele. 

Devem estar as fraldas, acondicionadas em 

embalagem plástica lacrada com informações do 

produto. 

Unidade 2160 1,69 
3.650,4

0 

19 

RESOURCE PROTEIN PÓ (240 G)  

Ingredientes: Caseinato de cálcio obtido do leite 

de vaca. Contém traços de soja.  

Características técnicas 

Distribuição energética: 100% proteína. 

- Fonte de proteína: 100% caseinato de cálcio 

- Carboidratos: 0% Lipídios: 0% 

- Osmolalidade: 120 mOsm/kg de água em solução 

a 10% 

- Formas de apresentação: Lata 240 g. 

- Sabor: Sem sabor 

Lata c/ 240 

g 
48 LATAS 77,80 

3.734,4

0 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se estabelecida no ETP – 

Estudo Técnico Preliminar.  
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5. DA DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1.   Os produtos ofertados na licitação deverão atender, obrigatoriamente, todas as 

disposições legais e normas técnicas vigentes. 

5.2. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens apropriadas, de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

5.3. Todas as normas da ANVISA, do MAPA e outras aplicáveis deverão ser 

atendidas pelo fornecedor. 

5.4. Os medicamentos que serão disponibilizados aos seus respectivos usuários 

devem possuir características técnicas e funcionais que atendam de forma completa 

e adequada às necessidades apresentadas pelo Departamento Municipal de Saúde. 

Da exigência de amostra 

5.5. Na presente licitação NÃO haverá exigência de amostra.  

Subcontratação 

5.6. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto do preço 

registrado.  

Garantia da contratação 

5.7. Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e 

seguintes da Lei no 13.144/2021. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Condições de Entrega 

6.1.  Os medicamentos, suplementos alimentares e artigo médico-hospitalares 

deverão ser entregues em até 05 dias úteis após a emissão da ordem de 

fornecimento.  

6.2. O prazo acima é justificado dada a urgência do cumprimento da demanda 

judicial.  

6.3.  Os medicamentos, suplementos alimentares e artigo médico-hospitalares 

deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Central, 530, Centro, Taquaral/SP. 

6.4.  Os medicamentos, suplementos alimentares e artigo médico-hospitalares 

deverão ser entregues ainda dentro das seguintes especificações: 

a) Acompanhados de documento fiscal onde haja a descrição completa do 

produto, como nome, quantidade, lote, validade, valor unitário, valor total 

e número de requisição/pedido emitido pelo Departamento Municipal de 

Saúde. 
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b) No documento fiscal deverá vir discriminado o quantitativo entregue de 

cada lote de cada produto entregue. Deverá conter ainda a marca 

comercial do produto referenciado, bem como o nome da 

empresa/laboratório fabricante. 

c) A validade dos produtos deverá ser igual ou superior a 75% de sua 

validade total, contados a partir da data de fabricação, sendo que 

validades inferiores somente serão aceitas com prévia ciência e 

concordância da municipalidade e acompanhada de carta de 

comprometimento de troca no ato da entrega. 

d) Os produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito 

estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, sem umidade, 

nas condições de temperatura exigida em rótulo e/ou bula, contendo 

todas as informações sobre o produto em português: identificação do 

fabricante (nome, CNPJ, endereço), responsável técnico (nome e registro 

no respectivo conselho de classe), número de registro no órgão federal 

competente (Ministério da Saúde), data de fabricação, validade e número 

do lote. 

6.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta. 

6.6.  O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), 

cujas atribuições estão previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência). 

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 
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pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

8.2.  A empresa deverá manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 - 

Fornecer o objeto qualificado no edital, dentro da boa técnica e qualidade, nos 

termos da proposta; 

8.3.  A contratada deverá fornecer os medicamentos conforme as especificações 

técnicas estabelecidas no Termo de Referência, garantindo que todos os produtos 
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estejam em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA). 

8.4. Os medicamentos deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido no 

contrato, sem atrasos, e nas quantidades requisitadas. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste TR. 

9.2. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

prestação do serviço objeto deste TR. 

9.3. Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa 

desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato a ser firmado entre as 

partes. 

9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as condições deste TR e os termos de sua proposta. 

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em parcela única, até 30 dias após a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite do fiscal de contrato. 

9.6. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 

especificadas no TR. 

9.7. Notificar a CONTRATADA por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1.   Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

do(a) CONTRATADO(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
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for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.4. O Departamento Municipal de Saúde será competente para receber, autorizar, 

supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através dos fiscais e 

gestores designados abaixo: 

 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Carlos Alexandre 

Guimarães 

Enfermeiro 9221 

 

Fiscal:  

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Luciana Belloti Gombio Farmacêutica 9582 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

11.1.     Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 

(dez) dias, contados do ato de recusa e da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

Prazo de pagamento 

11.7.  O pagamento será efetuado conforme segue: 

11.7.1. As notas fiscais emitidas entre os dias 01 a 15 serão pagas no dia 

25 do corrente mês; 

11.7.2. As notas fiscais emitidas entre os dias 16 a 31 serão pagas no dia 

10 do mês subsequente. 

Forma de pagamento 

11.8.   O pagamento será efetuado de acordo com os serviços efetivamente 

prestados, em parcelas mensais. 

11.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

12. JUSTIFICATIVA DE MARCAS EM ITENS 

12.1. Conforme o Art. 41, Inciso I, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, justifica-

se a indicação de marcas, descrita no item 2, em decorrência de se tratar de decisões 

judiciais, contemplando marcas específicas, cabendo a este Departamento de Saúde 

fazer cumprir o que fora julgado como procedente pelo Juiz de Direito, conforme segue 

nos processos a seguir: 

- Processo n° 0001022-74.2023.8.26.0459 

- Processo n° 0000626-39.2019.8.26.0459 

- Processo n° 0000775-59.2024.8.26.0459 

- Processo n° 0000830-10.2024.8.26.0459 

 

13. VIGÊNCIA CONTRATUAL  

13.1.  O contrato terá vigência por 12 meses e iniciar-se-á no 1º dia útil subsequente 

a divulgação no PNCP, conforme Art. 16 do Decreto Municipal nº 1560/2024. 

13.2. A Entrega dos produtos da presente licitação deverá ser realizada no local 

determinado pelo Departamento solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
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contados da data da solicitação, correndo por conta da contratada todas as 

despesas decorrentes do deslocamento. 

 

14. DO REAJUSTE 

14.1.   Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas.  

 

15.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

15.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento de menor preço por item. 

Exigências de habilitação 

15.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar o atendimento dos 

requisitos previstos no Edital de Licitação. 

Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-Operacional: 

15.3. Para o fornecimento de medicamentos:  

15.3.1. Autorização de Funcionamento - AFE e Autorização Especial - AE da sede do 

proponente, expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 

nos termos das RDC’s nº 16/2014 e 17/2013; 

15.3.2. Licença de Funcionamento da sede do proponente, expedida pelo órgão de 

Vigilância Sanitária Municipal e/ou Estadual; 

15.3.3. Certidão de Regularidade da sede do proponente, expedida pelo Conselho 

Regional de Farmácia de sua jurisdição; 

 

16.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1.    O preço estimado total da contratação é de 70.252,64 (setenta mil duzentos e 

cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos ). 

 

17. DA PARTICIPAÇÃO 

17.1.     A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações 

e Leilões, a qual por meio de seu operador designado indicará implícito 

mailto:licita@taquaral.sp.gov.br


 
 
 
 

PROC. PÁG. RUBRICA 

  

 

 

 

 Rua do Cafezal, 530. Taquaral/SP. CEP: 14.765-000                                          

Tel.: (16) 3958-9200. licita@taquaral.sp.gov.br 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

 

18. DA PROPOSTA 

18.1.  O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 30 (trinta) dias da 

abertura do certame licitatório vertente. 

18.2.  As propostas deverão ser enviadas concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bllcompras.com na opção “licitações – cadastro de proposta”, desde a 

divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário 

previsto no preâmbulo para abertura da sessão pública, observando as diretrizes do 

Modelo de Proposta Comercial, coma indicação completa do serviço ofertado, 

referências e demais dados técnicos, considerando a aplicação dos valores unitários 

propostos na planilha de preços (anexa ao edital), devendo estar computados todos 

os custos e despesas diretas e indiretas, englobando a tributação, encargos sociais, 

previdenciários, trabalhistas e comerciais e quaisquer outras despesas incidentes 

para o cumprimento das obrigações assumidas. 

18.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

18.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

18.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

18.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

19. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

19.1.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual – exercício 2025 codificada sob 

Ficha nº 98 – 3.390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo  
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Taquaral/SP, 10 de março de 2025. 

 

 

 

José Tiago Barbosa dos Santos 

Gestor do Departamento de Saúde 
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                                APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Processo Administrativo nº ....../2025 

 

 

 

 

O REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO, ARTIGOS MÉDICO-

HOSPITALARES E DE SUPLEMENTO ALIMENTAR E DIETA ENTERAL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 

ATENDER A DECISÕES JUDICIAIS DE PROCESSO DIVERSOS, DEMANDADA AO 

MUNICÍPIO DE TAQUARAL, DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES 

 

 

 

 

 

 

Taquaral, 13 de fevereiro de 2025.  
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Estudo Técnico Preliminar nº      /2025 

 

1. Informações Básicas 

1.1. Processo Administrativo nº       /      .       

 

2. Objeto 

2.1. Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DO 

MEDICAMENTO, ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES E DE 

SUPLEMENTO ALIMENTAR E DIETA ENTERAL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 

ATENDER A DECISÃO JUDICIAL DE PROCESSO DIVERSOS, 

DEMANDADA AO MUNICÍPIO DE TAQUARAL, DE FORMA PARCELADA, 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

3. Da especificação do Objeto 

 

ITEM 

 
Descrição UNIDADE QUANT. 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR  

TOTAL 

(R$) 

1 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 

Sonda - aspiração traqueal s/ válvula nº 12 - 

Esterilizado em óxido de etileno, com validade 

mínima de 03 anos no ato de entrega. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo 

de esterilização, prazo de validade e registro no 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Embalagem unitária. 

Unidade 360 1,29 464,40 

2 

FITA FIXADORA DE TRAQUEOSTOMIA 

Fixador para cânula de traqueostomia 

confeccionada em material macio, 

atóxico, com duas bandas, com velcro nas 

extremidades para fixação, não 

estéril, sem rebarbas, regulável. 

Proporciona uma maneira funcional de manter o 

dispositivo no lugar sem o uso 

das fitas adesivas, permite o reposicionamento do 

Unidade 240 14,40 3.456,00 
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dispositivo em qualquer 

direção ao longo da guia sem a remoção do mesmo 

de forma segura. 

3 

APARELHO CPAP E ACESSÓRIOS 

CPAP Automático com umidificador, Nível de Ruído: 

26dB, Garantia do fabricante: CPAP: 24 meses, 

Intervalo de pressão: 4 a 20 cmH20, Define pressão 

fixa: Sim, Define Pressão Automática: Sim, Rampa: 

0 a 45 min. (incrementos de 5 min.) Alívio de 

pressão: APE com Easy-Breathe, Medidas (A x L x 

C):11,6 cm x 25,5 cm x 15,0 cm, Peso: 1.248 Kg, 

Requisitos elétricos: 100–240 V, 50–60 Hz 1,0-1,5A 

| 115 V, 400 Hz 1,5A (nominal para uso em 

aeronave) | Saída CC: 24V 3,75ª Voltagem: 100 V - 

240 V (Bivolt) Consumo de energia: 53 W (57 VA) 

Pico: 104 W (108 VA), câmara de água lavável, 

Transmissão de Dados: Cartão SD, 

Armazenamento de Dados: Completo (IA, IH, IAH, 

IAC, Fuga, LF, RERA, Pressão, Horas de uso) 

Software: ResScan e AirView REGISTRO NA 

ANVISA Garantia mínima do produto: 01 ano 

Unidade 01 3.142,00 3.142,00 

4 

WHEY PROTEIN ISOLATE PÓ – 909G 

Suplemento Em Pó Isolate Performance Whey 

Protein Isolado – Pote 909g 

Unidade/ 

pacote 909g 
12 132,86 1.594,32 

5 
CREATINA BLACK SKULL TURBO REFIL 500 G 

SEM SABOR  
Refil 500 G 24 68,51 1.644,24 

6 

SUPLEMENTO INFANTIL PEDIASURE 4 A 10 

ANOS BAUNILHA. LATA DE 800G. 

Composição: 

Água deionizada (líquido), amido de milho (líquido) 

ou xarope de milho (pó), sacarose, caseinato de 

sódio, óleo de açafrão, óleo da soja, óleo de coco 

fracionado, minerais (fosfato de cálcio tribásico, 

cloreto de magnésio, citrato de potássio, fosfato de 

potássio dibásico, cloreto de potássio, citrato de 

sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 

manganês, sulfato cúprico, cloreto de cromo, iodeto 

de potássio, molibdato de sódio, selenito de sódio), 

concentrado de proteína da soro de leite, vitaminas 

Unidade/ lata 

800g 
44 119,69 5.266,36 
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(cloreto de colina, ácido ascórbico, niacinamida, 

acetato da alfatocoferol, pantotenato de cálcio, 

cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina 

riboflavina, vitamina A palmitato, ácido fólico, 

biotina, vitamina D3, filoquinona, cianocobalamina), 

inositol, taurina, palmitato ascorbil, L-carnitina e b-

caroteno. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

7 ZAFOLAT PLUS 
Unidade / 

comprimidos 
360 CP 2,51 903,60 

8 ADDERA D3 10000 UI GOTAS 
Frasco de 5 

ml 
24 74,88 1.797,12 

9 

PSICOSSULFATO DE SÓDIO 7,5 MG/ML GOTAS 

30 ML 

 

Frasco c/ 24 16,27 390,48 

10 
ELIQUIS 2,5 MG – comprimidos  

 

Unidade / 

comprimidos 
720 2,88 2.073,60 

11 

HALOPERIDOL GOTAS 2MG/ML FRASCO DE 30 

ML 

 

Frasco 24 7,37 176,88 

12 

RESTIVA 20MG, CAIXA COM 2 ADESIVOS 

TRANSDÉRMICOS 

Adesivo transdérmico 

• 20 mg: Embalagens com 2 adesivos 

transdérmicos. 

Caixa c/ 2 

adesivos 
180 179,93 32.387,40 

13 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20MG/G GELÉIA 

30G  

Medicamentos Gerais de Uso Humano; Lidocaína, 

Cloridrato 20 Mg/g (2%); Forma Farmacêutica Gel 

Estéril; Forma de Apresentação Bisnaga/ tubo; Via 

de Administração Urológica; Via uretral. Geleia. 

Embalagem com bisnaga contendo 30 g 

Unidade/ tubo 360 16,43 5.914,80 
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14 PINAVÉRIO 100MG, BROMETO - COMPRIMIDOS 
Unidade/ 

Comprimido 
720 2,05 1.476,00 

15 CLOPIN DUO 75/100 MG COMPRIMIDO 
Unidade/ 

Comprimido 
360 2,83 1.018,80 

16 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5MG  

 

Unidade 

/Capsulas 
360 1,01 363,60 

17 

COLIRIO  OPTIVE SOLUÇÃO OFTÁLMICA – 10 

ML 

Composição: 

Carmelose sódica; glicerol; hialunorato de sódio; 

eritritol; ácido bórico; borato de sódio decahidratado; 

citrato de sódio diidratado; cloreto de potássio; 

cloreto de cálcio diidratado; cloreto de magnésio 

hexaidratado; Purite® (complexo de oxicloro) como 

conservante e água purificada.  

FRASCO 12 66,52 798,24 

18 

FRALDA SUAVIDADE EXG 

- Fralda respirável, com revestimento interno suave. 

fecho fácil esticadinho. toque de algodão extra 

macio. Barreiras antivazamento. Gel super 

absorvente.] Hipoalergênica e testada 

dermatologicamente. Sistema antivazamento nas 

laterais e parte superior. Aloe vera. Elásticos auto 

ajustáveis nas pernas e costas que não apertem ou 

marquem a pele. Composição: Celulose, polímero 

superabsorvente, polipropileno, polietileno, 

elásticos, adesivos, aloe vera e vitamina E. Deve ser 

fabricada com componentes atóxicos não 

propensos a causar irritação em contato com a pele. 

Devem estar as fraldas, acondicionadas em 

embalagem plástica lacrada com informações do 

produto. 

Unidade 2160 1,69 3.650,40 

19 

RESOURCE PROTEIN PÓ (240 G)  

Ingredientes: Caseinato de cálcio obtido do leite 

de vaca. Contém traços de soja.  

Características técnicas 

Lata c/ 240 g 
48 

LATAS 
77,80 3.734,40 
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Distribuição energética: 100% proteína. 

- Fonte de proteína: 100% caseinato de cálcio 

- Carboidratos: 0% Lipídios: 0% 

- Osmolalidade: 120 mOsm/kg de água em solução 

a 10% 

- Formas de apresentação: Lata 240 g. 

- Sabor: Sem sabor 

 

4. Requisitantes 

4.1.1. Órgãos requisitantes: Departamento Municipal de Saúde; 

 

5. Descrição da necessidade 

5.1. A aquisição dos artigos médico-hospitalares, medicamentos e produtos 

alimentícios descritos neste ETP se faz necessária para cumprimento de 

determinações judiciais demandadas ao município de Taquaral.  

5.2. Em 05/06/2024, fora realizado processo licitatório para aquisição de 

medicamentos de demandas judiciais (Pregão Eletrônico 05/2024, Processo 

11/2024), sendo que os itens solicitados no referido processo não abarcam 

todas as determinações judiciais. 

5.3. Em 04/10/2024 fora realizado processo licitatório para aquisição de 

medicamentos de demandas judiciais (Pregão Eletrônico 19/2024, Processo 

36/2024), sendo que os itens solicitados no referido processo não abarcam 

todas as determinações judiciais.  

5.4. Atualmente a Farmácia Especializada, a qual é responsável pela entrega de 

tais medicamentos aos pacientes, não possui estoque dos mesmos, sendo 

necessária a aquisição. 

5.5. A contratação emergencial para a aquisição de medicamentos tem como base 

a necessidade de cumprimento imediato de ordens judiciais, as quais 

estabelecem prazos exíguos para o fornecimento dos medicamentos aos 

pacientes. A não observância desses prazos pode acarretar graves prejuízos 

à saúde dos beneficiários, além de penalidades legais ao ente público. 

5.6. A urgência se faz ainda mais necessária diante da previsão constitucional de 

que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, o que reforça a 

obrigação do ente público em atender prontamente as demandas judiciais que 

visam garantir o acesso a tratamentos médicos essenciais. 

5.7. Trata-se de medicamentos de fundamental importância para a manutenção 

da saúde e da vida do paciente, visando um atendimento com qualidade e 

humanizado.  
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5.8. Constitui, ainda, obrigação do Município fornecer aos munícipes 

medicamentos e impedir prejuízos ao erário municipal em razão das sanções 

que podem ser impostas, tais como: responsabilização das autoridades 

municipais nas esferas civil e administrativa.  

 

6. Previsão da contratação no plano anual de compras “PAC”  

6.1. A Lei Federal nº 14.133/2021, estabelece em seu art. 18, caput, que a fase 

preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual.  

6.2. Dessa forma, considerando que o Município de Taquaral se encontra em fase 

de implementação do Plano Anual de Compras, justifica-se a não 

contemplação deste procedimento com o referido plano.   

 

7. Descrição dos requisitos da aquisição/contratação 

7.1. Os produtos ofertados na licitação deverão atender, obrigatoriamente, todas 

as disposições legais e normas técnicas vigentes. 

7.2. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens apropriadas, de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

7.3. Todas as normas da ANVISA, do MAPA e outras aplicáveis deverão ser 

atendidas pelo fornecedor. 

7.4. Os medicamentos que serão disponibilizados aos seus respectivos usuários 

devem possuir características técnicas e funcionais que atendam de forma 

completa e adequada às necessidades apresentadas pelo Departamento 

Municipal de Saúde. 

 Da exigência de amostra 

7.5. Na presente licitação NÃO haverá exigência de amostra.  

Subcontratação 

7.6. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto do preço 

registrado.  

Garantia da contratação 

7.7. Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e 

seguintes da Lei no 13.144/2021. 
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8. Pesquisa de preços 

8.1. A Pesquisa de Preços foi realizada na plataforma banco de Preços, com base 

em compras efetivadas por outros órgãos públicos, e os preços de mercado 

são aqueles inseridos no item 03 deste ETP. 

 

9. Julgamento por item 

9.1. A jurisprudência vigente é que o critério de julgamento das licitações deve ser 

o de menor preço por item, podendo, com a devida motivação e justificativas 

técnicas necessárias, ser utilizado o critério de menor preço por lote/grupo ou 

até mesmo o maior desconto incidente sobre tabela referencial oficial. 

9.2. Neste contexto, entendemos que o julgamento deve ser processado pelo 

critério de menor preço por item, eis que esse critério propicia maior 

competitividade e preserva a igualdade entre os licitantes. 

 

10. Estimativa global da contratação 

10.1. O preço estimado global desta aquisição/contratação é de R$ 70.252,64 

(setenta mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

 

11. Justificativa Técnica e Econômica da escolha da solução 

11.1. O presente documento tem por objetivo justificar tecnicamente e 

economicamente a escolha da solução para o Registro de Preços visando a 

aquisição de medicamentos, artigos médico-hospitalares e suplementos 

alimentares, incluindo dieta enteral, para atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Taquaral.  

11.2. A aquisição tem por finalidade cumprir decisões judiciais oriundas de diversos 

processos, garantindo o fornecimento de forma parcelada pelo período de 12 

(doze) meses. 

11.3. A escolha do Registro de Preços se fundamenta na necessidade de garantir 

a disponibilidade contínua e imediata dos itens requisitados, evitando 

desabastecimento e prejuízos à saúde dos munícipes. As decisões judiciais 

determinam o fornecimento ágil e ininterrupto desses insumos, tornando 

imperativa a adoção de um modelo que permita aquisições frequentes sem a 

necessidade de abertura de novos processos licitatórios para cada demanda 

individual. 

11.4. O Registro de Preços proporciona maior flexibilidade na gestão dos recursos, 

permitindo a aquisição sob demanda, conforme a necessidade e o consumo 
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efetivo, evitando o acúmulo desnecessário de estoque e reduzindo riscos de 

vencimento e desperdício. 

11.5. A escolha da solução por meio do Registro de Preços apresenta vantagens 

econômicas significativas, tais como: 

11.5.1. A aquisição em volumes previstos no registro de preços possibilita 

melhores condições comerciais junto aos fornecedores. 

11.5.2. Evita a realização de várias licitações ao longo do período de 

fornecimento, diminuindo gastos com processos burocráticos e otimizando 

recursos públicos. 

11.5.3. A aquisição parcelada permite que os recursos sejam empregados de 

forma mais racional, alinhando-se ao fluxo financeiro da administração 

municipal. 

11.5.4. O Registro de Preços possibilita que os valores sejam estabelecidos com 

base em cotações atualizadas, reduzindo a possibilidade de reajustes 

inesperados durante o período contratual. 

11.6. Diante do exposto, a adoção do Registro de Preços para a aquisição dos 

medicamentos, artigos médico-hospitalares, suplementos alimentares e dieta 

enteral representa a solução mais adequada sob os aspectos técnico e 

econômico. Essa modalidade garante celeridade, eficiência e economicidade 

na execução das demandas judiciais, assegurando a continuidade do 

atendimento às necessidades da população com qualidade e 

responsabilidade fiscal. 

 

12. Descrição da solução como um todo 

12.1. A presente solução tem por objetivo a formalização de Registro de Preços 

para a aquisição de medicamentos, artigos médico-hospitalares, suplementos 

alimentares e dietas enterais, visando atender às demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Taquaral/SP. A aquisição ocorrerá de 

forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme necessidade, e 

será utilizada para cumprimento de decisões judiciais oriundas de processos 

diversos. 

12.2. A modalidade de Registro de Preços se mostra a mais adequada para atender 

a essa demanda, uma vez que permite a contratação conforme a necessidade 

da administração, garantindo maior eficiência na gestão dos recursos 

públicos, evitando desperdício e otimizando a distribuição dos insumos. 

Ademais, essa metodologia possibilita a aquisição dos produtos dentro de 

padrões de qualidade e segurança exigidos pela legislação sanitária e de 

saúde. 
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12.3. Os produtos a serem adquiridos contemplam diferentes categorias de 

medicamentos e insumos, incluindo aqueles de uso controlado e de alto 

custo, assegurando o atendimento às determinações judiciais de 

fornecimento a pacientes cadastrados na rede pública de saúde municipal.  

12.4. A contratação será realizada por meio de fornecedores que atendam aos 

requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos no edital, 

garantindo transparência e lisura ao processo. 

12.5. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço referencial por 

item.  

12.6. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

12.7. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. Entretanto, a 

subcontratação parcial será permitida em situações devidamente 

fundamentadas e justificadas, devendo ser aceitas pela Contratante; desde 

que, ainda, sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ata de 

registro de preços; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade da ata de registro de 

preços.  

 

13. Justificativa para o não parcelamento da solução 

13.1. Conforme acima aduzido, o parcelamento, ou seja, a entrega de um mesmo 

produto por vários fornecedores, não se mostra viável, em função da logística 

de distribuição e controle, que a Administração deve adotar. 

13.2. Desta forma, os itens serão julgados por item, sendo vencedor responsável 

pela entrega da totalidade do quantitativo licitado, durante o prazo contratual, 

podendo ser a entrega única ou fracionada, de acordo com as necessidades 

da Prefeitura. 

 

14. Resultados pretendidos 

14.1. Com a aquisição dos artigos médico-hospitalares, medicamentos e 

suplementos alimentícios apresentados neste Estudo Técnico Preliminar 

através do Sistema de Registro de Preços, espera-se suprir as necessidades 

das Administração Pública, a fim de proporcionar atendimentos conforme os 

Princípios doutrinários do SUS, dando suportes mínimos para se obter 

qualidade de vida destes usuários, evitando assim a incidência de posteriores 

demandas judiciais sobre a Prefeitura Municipal de Taquaral, ocasionando a 

oneração do orçamento municipal. 
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15. Providências a serem adotadas pela Administração 

15.1. Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações 

para a solução ser contratada, visto que o Departamento de Saúde já possui 

almoxarifado farmacêutico e farmácia para dispensação de medicamentos 

devidamente equipados para o desenvolvimento das atividades, bem como 

possui quadro de pessoal habilitado para tal. 

 

16. Impactos ambientais 

16.1. A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais. 

 

17. Fiscalização  

17.1. Observado o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, o 

acompanhamento e a fiscalização do objeto se darão pelos servidores lotados 

no Departamento Municipal de Saúde.  

 

17.2. Gestor: 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Carlos Alexandre 

Guimarães 

Enfermeiro 9221 

 

17.3. Fiscal: 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Luciana Belloti Gombio Farmacêutico 9582 

 

18. Mapeamento de riscos 

18.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento 

dos riscos que possam comprometer o sucesso da aquisição/contratação e 

gestão contratual. Para identificar o risco, define-se a probabilidade de 

ocorrência de eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 

preventivas e contingências, bem como identificação dos responsáveis por 

ação. 

18.2. A tabela abaixo apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de 

gestão: 
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Descrição Probabilidade Impacto Medidas Mitigatórias 

Definição inadequada 
dos quantitativos 
necessários. 

Média Alto Realização de levantamento detalhado da 
demanda com base em decisões judiciais 
anteriores e histórico de consumo. 

Insuficiência de 
recursos para atender 
às demandas judiciais. 

Baixa Alto Previsão orçamentária adequada e 
suplementação de verbas, se necessário. 

Contestações jurídicas 
sobre o processo 
licitatório ou 
fornecimento. 

Baixa Alto Conformidade rigorosa com a Lei 14.133/2021 
e acompanhamento da Procuradoria Jurídica. 

Falha no fornecimento 
por parte da empresa 
contratada. 

Média Alto Exigência de comprovação de capacidade 
técnica e aplicação de penalidades contratuais 
em caso de descumprimento. 

Atraso na entrega dos 
itens adquiridos. 

Média Alto Estabelecimento de cronograma de entregas e 
cláusulas contratuais prevendo penalidades por 
atrasos. 

Recebimento de 
produtos em 
desconformidade com 
as especificações. 

Média Alto Implementação de controle de qualidade 
rigoroso e rejeição de produtos fora das normas 
exigidas. 

Falha no 
acompanhamento e 
controle da execução 
do contrato. 

Média Alto Designação de equipe técnica para fiscalização 
contínua do fornecimento e cumprimento das 
obrigações contratuais. 

Falta de critérios 
ambientais na 
aquisição dos produtos. 

Baixa Médio Inclusão de exigências de certificação 
ambiental e boas práticas de sustentabilidade 
no edital. 

 

19. Declaração de Viabilidade 

19.1. A equipe de planejamento declara ser viável a solução ora empregada. 

 

20. Justificativa da viabilidade 

20.1. A equipe de planejamento declara viável a aquisição/contratação do objeto 

com base neste ETP, consoante disposições legais vigentes. 

 

21. Anexos ao Estudo Técnico Preliminar 

21.1. Integra o presente Estudo Técnico, independentemente de qualquer 

transcrição, Descritivos de itens constantes da requisição; e Tabela de 

Mapeamento dos riscos. 

 

José Tiago Barbosa dos Santos                                                                                     

Gestor Departamento de Saúde 
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(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO OU PEQUENA 

EMPRESA 

 

Ao Pregoeiro 

Município de Taquaral/SP. 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa                                                , inscrita no CNPJ/MF sob o nº                        , por intermédio 

de seu Representante Legal, Sr.(a)                                                                   , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº              , inscrito no CPF/MF sob o nº             ,     DECLARA, para fins do disposto no 

Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2025, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006; 

 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 

14/12/2006; 

 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

LOCAL E DATA 

___________________________ 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Importante: 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá́ ser 

objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar no 123/2006.                  

                          

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte falsa ou 

inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis. 
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(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 

Ao Pregoeiro 

Município de Taquaral/SP. 
 

 

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o número __________, sediada ___________, 

através de seu representante, Sr(a). ____________________________________, CPF número 

________________, RG número _____________________, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 08/2025, instaurado pelo Município de Taquaral, declara sob as 

penas da lei que: 

 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Taquaral, bem como não se encontra 

declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexiste fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo ou 

por afinidade até o terceiro grau, com servidores efetivos investidos de cargos de direção, chefia e 

assessoramento, ou exerçam função gratificada e ainda que façam parte do departamento de compras, licitações 

e contratos, seja pregoeiro e ou membro da equipe de apoio, e da comissão permanente de licitações do 

município de Taquaral ou que exerçam função de fiscalização e gestão de contratos oriundo do presente processo 

licitatório, agentes políticos, prefeito, vice-prefeito e ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura Municipal 

de Taquaral, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações 

contidas nesta Declaração. 

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal; 

e) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

LOCAL E DATA                                                                                                                                       

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

mailto:licita@taquaral.sp.gov.br


 
 
 
 

PROC. PÁG. RUBRICA 

  

 

 

 

 Rua do Cafezal, 530. Taquaral/SP. CEP: 14.765-000                                          

Tel.: (16) 3958-9200. licita@taquaral.sp.gov.br 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

Ao Pregoeiro 

Município de Taquaral/SP.  

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2025 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta corrente, agência e 

respectivo Banco.  

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento 

Contratual, compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo.  

 

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES E DE SUPLEMENTO ALIMENTAR E DIETA ENTERAL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER A 

DECISÕES JUDICIAIS DE PROCESSOS DIVERSOS, DEMANDADA AO MUNICÍPIO DE 

TAQUARAL, DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, dos Itens abaixo 

discriminados, conforme TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I, que integra o instrumento convocatório da 

licitação em epigrafe.  

 

ITEM QUANT. UNID. 
DESCRIÇÃO DO 

MEDICAMENTO 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

... ... ... ... ... R$... R$... 

... ... ... ... ... R$... R$... 

... ... ... ... ... R$... R$... 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$... (...) 
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DECLARAÇÕES: 

 

1. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, e 

execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste edital; 

 

2. Que a proposta de preços terá́ validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de sua apresentação; 

 

3. Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem como seus prazos e 

condições de entrega; 

 

4. Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

LOCAL E DATA 

___________________________ 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante [RazaoSocialPromotor], inscrito no CNPJ nº 

[DocumentoPromotor], com endereço [EnderecoPromotor], na cidade de [CidadePromotor], neste ato 

representado pelo ordenador, [NomeAutoridade] portador da Cédula de Identidade nº 

[Documento2Autoridade], e inscrito no CPF/MF sob o nº [DocumentoAutoridade], nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, LC 123/06 e dos Decretos Municipais nº 1488/22, 1560/24 e 

1568/24, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº XX/2025, homologado em 

[DataHomologacao], integrante do Processo Administrativo nº XX/2025, por deliberação do Pregoeiro 

designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

[RazaoSocialParticipante], CNPJ nº [DocumentoParticipante], com endereço [EnderecoParticipante], 

CEP [CepParticipante], representada por [NomeRepresentante], Carteira de identidade nº 

[Documento2Representante], inscrito no CPF nº [DocumentoRepresentante], observadas as condições do 

Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1-   DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES E DE SUPLEMENTO ALIMENTAR E 

DIETA ENTERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARA ATENDER A DECISÕES JUDICIAIS DE PROCESSOS DIVERSOS, DEMANDADA AO 

MUNICÍPIO DE TAQUARAL, DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

1.1- Do órgão contratante [NomeFantasiaPromotor], descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES 

REGISTRADOS”, anexo a esta ATA; 

 

 

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 
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2-   DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de [ValidadeContrato], a partir do 1° dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP; 

 

2.2- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

2.3- Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 

vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

 

3-   DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS: 

3.1-  Os preços registrados poderão ser reajustados, conforme índice de correção mediante aplicação do 

índice IPCA-E, consoante art. 92, inciso V, da Lei 14.133/2021 e art. 19, do Decreto Municipal 

nº1.560/2024. 

 

3.2-  Na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para o Município, calculado por instituição oficial que retrate a variação 

do poder aquisitivo da moeda. 

 

3.3-  O reajuste será precedido de solicitação do fornecedor, que deverá ser realizada por meio de 

protocolo digital, através do endereço eletrônico: licita@taquaral.sp.gov.br. 

 

3.4-  A concessão do reajuste de preços deverá ser autorizada pelo órgão gerenciador. 

 

3.5- Fica assegurado o direito a revisão dos preços avençados, sempre que houver desequilíbrio na 

equação econômico-financeira firmada, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 

 

3.6-  A Administração terá por obrigação acompanhar, por meio do fiscal da Ata, em conjunto com o 

gestor da Unidade Demandante, auxiliados pela Gerência de Formalização de Instrumentos Contratuais, 
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Termos Aditivos e Atas de Registro de preços, os preços registrados, agindo sempre que o desequilíbrio 

econômico-financeiro acarretar em ônus ao erário. 

 

3.7- A Administração não agirá de ofício quando o resultado da revisão incorrer em benefício ao 

fornecedor. 

 

3.8-  Os reajustes e revisões serão realizados por termo aditivo. 

 

4-   DA VINCULAÇÃO: 

4.1-  O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores 

alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

 

4.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

5-   DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU 

HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

5.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

6-   DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

6.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

 

6.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para 

a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
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7-   DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1- A entrega dos produtos/materiais dar-se-á nos termos especificados no Anexo I – Termo de 

Referência deste Edital, que integra esta ata independentemente de transcrição. 

 

7.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 

ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal; 

 

7.3- Ocorrendo a rejeição em algum produto/material, a contratada será notificada pelo destinatário, o 

órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as 

correções cabíveis; 

 

7.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções 

previstas na presente ATA; 

 

7.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s); 

 

7.6- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual 

e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 

 

7.7- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais 

desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua 

formalização. 

 

8-   DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1- Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 

social, secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto desta licitação. 
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8.2- Indenizar o Município de Taquaral por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da 

execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

 

8.3- Cumprir os prazos previstos neste Edital. 

 

8.4- Manter-se durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 

14.133/2021 e no presente Edital.  

 

9-   DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1- Notificar a Detentora da Ata sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto, 

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la 

 

a. Efetuar os pagamentos devidos à Detentora da Ata nas condições estabelecidas. 

 

b. Fiscalizar a execução da ata de registro de preços, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Detentora da Ata pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 

por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

 

c. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações 

deste Edital. 

 

d. Proceder a retenção do imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na 

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. 

 

10-   DO PAGAMENTO: 

10.1- O pagamento decorrente do fornecimento será realizado conforme segue: 

a) As notas fiscais emitidas entre os dias 01 a 15 serão pagas no dia 25 do corrente mês; 

b) As notas fiscais emitidas entre os dias 16 a 31 serão pagas no dia 10 do mês subsequente. 
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10.2- Os pagamentos à Detentora da Ata somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento nas 

condições estabelecidas, que será comprovado por meio do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto 

e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento. 

 

10.3- O servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, 

deverá devolvê-la à detentora da ata que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 

sanado o vício. 

 

10.4- Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 

parte do detentor da ata, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato. 

 

10.5- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Detentora da Ata. 

 

11-   DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- O Fornecedor que der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços ou parcial que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; deixar de 

entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, (salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado); não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato, ficará impedido de licitar e contratar com o município de Taquaral/SP pelo 

prazo de até 3 (três) anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 

e demais cominações legais. 

 

11.2- Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

 

11.3- O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o fornecedor à multa de 

mora, na forma prevista no convocatório.  
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11.4- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual: 

 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do produto, ou por atraso no cumprimento 

de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos produtos 

constantes na Nota de Empenho. 

 

30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da detentora da ata injustificadamente 

desistir da Ata ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento da Ata de 

Registro de Preços, quando o Município de Taquaral, em face da menor gravidade do fato e mediante 

motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

11.5- As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente como 

prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

12-   CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

12.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

12.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 21, § 2º, do Decreto 

Municipal nº 11.560, de 2024; ou 

12.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

12.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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12.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

12.4.1 Por razão de interesse público; 

12.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado.  

 

12.5 A comunicação do cancelamento será feita pessoalmente, por correspondência com aviso de 

recebimento ou outro meio idôneo de comunicação, juntando-se o comprovante de recebimento nos autos. 

 

12.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por edital, com publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os 

efeitos, o cancelamento. 

 

13-   DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

 

13.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor 

habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

 

13.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 

 

13.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

 

13.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados 

pelos itens 11 e 12 a serem executados pelo órgão contratante; 

 

13.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
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13.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

 

13.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado 

 

14-   DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

14.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

 

14.1.1- Greve geral; 

14.1.2- Calamidade pública; 

14.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

14.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

14.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil 

Brasileiro. 

14.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante;  

14.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumpridoeste prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

15-   DA CONTRATAÇÃO: 

15.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 

emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
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16-   DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS: 

16.1- Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços praticados 

no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata, devendo atender 

aos seguintes requisitos de admissibilidade: 

 

16.1.1-ser encaminhada para o endereço eletrônico licita@taquaral.sp.gov.br ou protocoladas no 

Setor de Protocolo, localizado na Rua do Cafezal, nº 530, centro, cidade de Taquaral-SP 

I) o MUNICÍPIO não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras 

formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam 

protocolizadas na vigência da ata de registro de preços. 

 

16.1.2-ser dirigida à Diretoria de Planejamento e Administração do MUNICÍPIO, setor gerenciador 

desta Ata, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito. 

I) a decisão da Diretoria de Planejamento e Administração do MUNICÍPIO será enviada ao 

impugnante via correio eletrônico. 

 

16.2- Conter o número da ata de registro de preços a qual se refere, com a descrição do objeto e a 

identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s);  

 

16.3- Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa 

Física e o endereço do impugnante; 

 

16.4- Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 

mercado. 

 

17-   DO FORO: 

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pitangueiras, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
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17.2- E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Taquaral/SP, XX de XXX de 2025 

 

 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE TAQUARAL 

Ari Fernando Jacinto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

____________________________________ 

EMPRESA 

Representante legal Cargo 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Testemunha 1 

Nome:  

Endereço: 

RG:  

CPF:  

Ass.: ____________________________ 
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Município de Taquaral 

CONTRATADA: XXXXXX 

ARP N°: XX/2025 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXX 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$... (...) 

EXERCÍCIO: 2025. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) 

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, pela entidade beneficiária e 

interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s);  
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Taquaral/SP, XX de XXX de 2025 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 

Nome: Ari Fernando Jacinto 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF:  

Assinatura:   

 

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 

Nome: Ari Fernando Jacinto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Assinatura:   

 

CONTRATADA: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Representante: 

 

 

Assinatura:    
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Responsáveis pelo processo licitatório: 

Nome: Ari Fernando Jacinto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 

Assinatura: ________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: _________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: __________________________________ 

 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
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